
 

 

 
 

 

 
                                                                   

 

                                                               

                             

 

                                                                                                                                 N.º : 

                                                                                             INDICAÇÃO                     100/05                                                         
                                                                                  
 

 

               JOSÉ CARVALHO DA SILVA                                                             PPS  
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

PROMOVER CONFERÊNCIA DA EDUCAÇÃO 

ENVOLVENDO OS PROFESSORES  DAS REDES 

MUNICIPAL E ESTAUDAL DE ENSINO DE 

PORTO ESPERIDIÃO...................................................... 

 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 

Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao 
Ilustríssimo Sr. HENRIQUE ALBERTO MOURA – MD. ASSESSOR 
PEDAGÓGICO – SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO e ao Ilustríssimo Sr. 
PAULO HENRIQUE SALES  - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
mostrando-lhes a necessidade urgente de marcar uma data para Realização da II 
Conferência Municipal de Educação, em nosso município. 

 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,“JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  02 

de   Junho  de 2005.  
 

 

 

José Carvalho  da Silva 
                                                                     Vereador                                                          

 

 
 

                                                         
  

 



 

 

 

 

 

                                                             

 

 

                      

  

                                                                                                                                                                                               

N.º: 

                                                                                   JUSTIFICATIVA                           100/05                                                         
                                                
 

 

               JOSÉ CARVALHO DA SILVA                                                             PPS  
 

    
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

Prezados Senhores: 

 
Porto Esperidião possui escolas que atendem a clientela escolar 

em todo o vasto município. Há escolas em Vila Cardoso, Pedro Neca, Bocaiuval, 

sede do município, e ainda outras.  

 

   Estado e Município se empenham em promover a educação 

responsabilizando-se pela manutenção da estrutura escolar e do corpo discente. 

Mesmo que Estado e Município tenham objetivos comuns – a educação – falta 

integração e planejamento estratégico e ação comum entre as duas redes.  

 

   Para viabilizar a ação estratégica entre as duas redes há 

necessidade de realizar a II CONFERÊNCIA DA EDUCAÇÃO, visando a integração 

das escolas e dos professores, bem como para elaboração Gestão Democrática. 

 

    Diante dos motivos acima expostos, vimos solicitar especial 

empenho por parte de V. Ex.ªs,  no sentido de marca uma data próxima para Abertura 

da II CONFERÊNCIA DA EM PORTO ESPERIDIÃO.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,“JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  02 
de   Junho  de 2005.  

 

 

 

José Carvalho  da Silva 
                                                                     Vereador                                                          
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